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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 032/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 032/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 21/05/2020. Objeto: Contratação de 
Halisson Naninne Morais Salomão na Prestação de Serviços de Enfermagem 
para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020. Sendo ratificada a contratação de HALISSON NANINNE MORAIS 
CPF: 058.123.505-31. 

 
        

 CORDEIROS - BAHIA, 01 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º 032/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0219/2020 

CONTRATADO: HALISSON NANINNE MORAIS 

CPF: 058.123.505-31 

OBJETO: Contratação de Halisson Naninne Morais Salomão na Prestação de Serviços de Enfermagem para 

o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 003/2020. 

 
VALOR TOTAL: R$ 27.487,04 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta e sete reais e quarto centavos) 

 
VIGENCIA: 08 (oito) meses 

 

ASSINATURA: 02/06/2020 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063/2020.  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 032/2020. 
CONTRATO Nº. 0219/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E HALISSON 
NANINNE MORAIS SALOMÃO. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, 
Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros – Bahia e pela Secretaria 
Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado Halisson 
Naninne Morais Salomão. inscrito no CPF n° 058.123.505-31 e RG n.º 1385303948, residente a Praça 
José Moreira, 46, bairro: Centro –Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de 
Serviços de Saúde em consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Halisson Naninne Morais Salomão na Prestação 
de Serviços de Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020, para o exercício de 2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  

           Dotação Orçamentária a seguir: 
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. 
complexidade 2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
 
 
 ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em vigor, 
constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente marcados 
pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor global anual do presente contrato é estimado em R$ 27.487,04 (vinte e sete mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e quarto centavos), sendo divididos em  plantões noturnos e  plantões diurnos, 
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, conforme Anexo I do Edital CP 
003/2020. 
 

PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE 

QUANT.
MENSAL  UND. Valor 

Mensal 
Carga 
Horária 

Valor global  

Enfermeiro 07 Plantão R$ 264,47 Plantão 
Noturno 12 
Horas  

R$ 14.810,32 

Enfermeiro 07 Plantão R$ 226,37 Plantão 
Diurno 12 
Horas 

R$ 12.676,72 

 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito 
em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 
autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 
4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a critério 
da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que modifique a 
regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 
5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 
em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura ou RPA 
no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo no 
caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 
regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou instrumento apto 
a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não estiverem previstos neste 
Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e o CPF 
consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento sob 
pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 
consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo médico, nome 
completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFE9838DAF755F0CF54163409A284670

sexta-feira, 10 de julho de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01080 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cordeiros



sexta-feira, 10 de julho de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01080 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 
188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato e obrigatoriamente a 
identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído 
todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente 
para crédito do pagamento. 

           6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura,    
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o CONTRATADO 
obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia no 
local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus profissionais, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso 
de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais fatura que lhes forem 
devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX – 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual foi 
credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, da 
qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e as 
determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em condições 
de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 
obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos serviços, 
objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará mão 
de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena capacidade 
de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. PARÁGRAFO 
ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou 
subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da Prefeitura, 
desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do credenciamento. 

 

 
A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes 
para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 
Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todo 
os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não 
será permitido quaisquer pagamento; 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o CONTRATADO 
de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com a 
gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

          § 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de          
Condeúba.E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Cordeiros, Bahia, 02 de junho de 2020. 
 
 

 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 

Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

 

              Halisson Naninne Morais Salomão 
             CPF n° 058.123.505-31      
             Contratada 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    

 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 033/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 21/05/2020. Objeto: Contratação de 
Rennate Maria dos Santos Zeferino na Prestação de Serviços como Auxiliar de 
Dentista no PSF da Fazenda Araçás II, mediante Credenciamento 003/2020. 
Sendo ratificada a contratação de RENNATE MARIA DOS SANTOS 
ZEFERINO CPF: 009.568.695-99.  

        
 CORDEIROS - BAHIA, 01 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º033/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0220/2020 

CONTRATADO: RENNATE MARIA DOS SANTOS ZEFERINO 

CPF: 009.568.695-99  

OBJETO: Contratação de Rennate Maria dos Santos Zeferino na Prestação de Serviços como Auxiliar de 

Dentista no PSF da Fazenda Araçás II, mediante Credenciamento 003/2020. 

 
VALOR TOTAL: R$ 10.032,00 (dez mil e trinta e dois reais) 

VIGENCIA: 08 (oito) meses 

ASSINATURA: 02/06/2020 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0064/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 033/2020. 
CONTRATO Nº. 0220/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E RENNATE 
MARIA DOS SANTOS ZEFERINO. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça 
Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine 
Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros 
– BA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado RENNATE MARIA DOS SANTOS 
ZEFERINO inscrito no CPF n° 009.568.695-99 e RG n.º 11456286-56 residente e domiciliado na 
Fazenda Araças II, 18 – Zona Rural–Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e 
condições seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Rennate Maria dos Santos Zeferino na 
Prestação de Serviços como Auxiliar de Dentista no PSF da Fazenda Araçás II, mediante 
Credenciamento 003/2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão 

das Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – 
PSF 2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – 
FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. 
complexidade 2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da 
Saúde  
 ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, 
em vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários 
de cada procedimento. 
§ 3º o valor global do presente contrato é estimado em R$ 10.032,00 (dez mil e trinta e dois reais).  
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, conforme Anexo I do Edital CP 
003/2020. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão 
de crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos 
serviços previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo 
CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, 
a critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias 
que modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 
substitui-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao 
CONTRATADO para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado 
a partir da sua apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, e o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no 
presente instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 
caso de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, 
discriminando os exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido 
de exame expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da 
realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a 
Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o 
número do contrato e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e 
o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CNPJ – 11.342.536/0001-01 
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nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 
 

6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 
57 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da 
decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de 
serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de 
cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive 
as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos 
seus serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e 
PIS), sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento 
de quais fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho 
dos serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
decorrentes de acidente de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento 
das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste 
contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 
prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
XIX – justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 
alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o 
qual foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 
assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 
XXIV – notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de 
seu controle acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 
001/2017, da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para 
o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês 
da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do 
Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração 
Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que 
disponibilizará mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a 
CONTRATADA com plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 
por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, 
com poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe 
atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 
credenciamento, sem o que não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato 
sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla 
defesa em processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de 
acordo com a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  
de Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 
datilografadas todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas 
testemunhas a tudo presentes. 

Cordeiros, Bahia, 01 de junho de 2020. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

 
            RENNATE MARIA DOS SANTOS ZEFERINO 
            CPF: 009.568.695-99 
            Contratada 
 
 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 034/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 034/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 08/06/2020. Objeto: Contratação de 
Sara Maria Barbosa Jardim na Prestação de Serviços como Técnica de 
Enfermagem para atender as necessidades dos PSFs, mediante 
Credenciamento 003/2020. Sendo ratificada a contratação de SARA MARIA 
BARBOSA JARDIM CPF: 081.108.745-09. 

 
        
 CORDEIROS - BAHIA, 11 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º070/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0240/2020 

CONTRATADO: SARA MARIA BARBOSA 

CPF: 081.108.745-09 

OBJETO: Contratação de Sara Maria Barbosa Jardim na Prestação de Serviços como Técnica de Enfermagem 

para atender as necessidades dos PSFs, mediante Credenciamento 003/2020, para o exercício de 2020. 
VALOR TOTAL: R$ 8.778,00 (oito mil setecentos e setenta e oito  reais) 

VIGENCIA: 06 (seis) meses 

ASSINATURA: 12/06/2020 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0070/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 034/2020. 
CONTRATO Nº. 0240/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E SARA 
MARIA BARBOSA JARDIM. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado SARA MARIA BARBOSA JARDIM inscrita no CPF 
n° 081.108.745-09 e RG n.º 16.478.935-93, residente a Fazenda Jussara,zona rural do municipio de 
Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de Saúde em 
consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Sara Maria Barbosa Jardim na Prestação de 
Serviços como Técnica de Enfermagem para atender as necessidades dos PSFs, mediante 
Credenciamento 003/2020, para o exercício de 2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde. 
 

ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor global do presente contrato é estimado em R$ 8.778,00 (oito mil setecentos e setenta e 
oito  reais) tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, conforme Anexo I do 
Edital CP 003/2020. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 
e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 
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6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 
Cordeiros, Bahia, 12 de junho de 2020. 
 
 
 

 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 

Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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           Sara Maria Barbosa Jardim 
           CPF n° 081.108745-09               
           Contratada 
 
 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
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Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 035/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 035/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 08/06/2020. Objeto: Contratação de 
escritório de Advocacia com especialização na prestação de serviços de 
planejamento fiscal e consultoria jurídica tributária especializada no âmbito 
administrativo e/ou judicial junto à empresa Concessionária de Energia Elétrica, 
cujo domicilio tributário fica fora do município, relativo a débitos tributários para 
com o município de ISS-QN, COSIP e TAXAS, respeitando os prazos 
decadencial e prescricional, previstos na legislação tributária, bem como a 
consultoria jurídica tributária ao setor de tributos do município, para zelar pela 
legalidade jurídica dos atos, nos termos da lei e brocados de Direito Público e 
especialmente o Direito Tributário material e processual, através de emissão de 
pareceres jurídicos tributários e demais assuntos pertinentes aos tributos 
municipais. Sendo ratificada a contratação da empresa: GUIMARAES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 20.127.473/0001-61. 

 
CORDEIROS - BAHIA, 19 de junho de 2020. 

 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

     CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 

                 CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 035/2020 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0073/2020 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS – BAHIA 
CONTRATO: 0249/2020 
CONTRATADA: GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ Nº: 20.127.473/0001-61 
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia com especialização na prestação de 
serviços de planejamento fiscal e consultoria jurídica tributária especializada no âmbito 
administrativo e/ou judicial junto à empresa Concessionária de Energia Elétrica, cujo 
domicilio tributário fica fora do município, relativo a débitos tributários para com o 
município de ISS-QN, COSIP e TAXAS, respeitando os prazos decadencial e 
prescricional, previstos na legislação tributária, bem como a consultoria jurídica tributária 
ao setor de tributos do município, para zelar pela legalidade jurídica dos atos, nos termos 
da lei e brocados de Direito Público e especialmente o Direito Tributário material e 
processual, através de emissão de pareceres jurídicos tributários e demais assuntos 
pertinentes aos tributos municipais. 
VALORGLOBAL R$ 15.000,00 ( quinze mil reais). 

VIGENCIA: 6 (seis) meses    ASSINATURA: 22/06/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0073/2020 

MODALIDADE LICITARÓRIA: INEXIGIBILIDADE N º 035/2020  

CONTRATO nº 0249 /2020 

 

 

“Contrato de Prestação de Serviços técnicos 

jurídicos especializados, que entre si celebram o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS , e o 

escritório GUIMARÃES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, mediante as cláusulas e condições 

seguintes”. 

 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORDEIROS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, com sede à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 

104 – Centro, CORDEIROS BAHIA representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DELCI ALVES 

LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro o escritório GUIMARÃES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, regularmente inscrito no CNPJ sob o nº 20.127.473/0001-61, estabelecido na 

Av. Luis Viana, nº 6462, Edifício Manhattan Square Office Empresarial Wall Street, 

Torre East, Sala 607, Patamares, Salvador/BA, CEP 41.680-400, por meio de seu 

sócio, WILLIAN GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob 

o nº 34.128, denominando-se a partir de agora CONTRATADA, na melhor forma do direito, 

mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de planejamento fiscal e 

consultoria jurídica tributária especializada no âmbito administrativo e/ou judicial junto à 

empresa Concessionária de Energia Elétrica, cujo domicilio tributário fica fora do município, 
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relativo a débitos tributários para com o município de ISS-QN, COSIP e TAXAS, respeitando 

os prazos decadencial e prescricional, previstos na legislação tributária, bem como a 

consultoria jurídica tributária ao setor de tributos do município, para zelar pela legalidade 

jurídica dos atos, nos termos da lei e brocados de Direito Público e especialmente o Direito 

Tributário material e processual, através de emissão de pareceres jurídicos tributários e 

demais assuntos pertinentes aos tributos municipais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços objeto do presente contrato consistem em: 

a) Consultoria na instauração de procedimentos fiscais junto a Concessionária de Energia 

Elétrica, relativo a créditos tributários para com o município de Imposto Sobre Serviços - 

ISSQN;  

b) Consultoria jurídica tributária ao setor de tributos do município, para zelar pela legalidade 

jurídica dos atos, enquadramento contábil e fiscal, nos termos da lei e brocados de Direito 

Público e Direito Tributário, material e processual, através de emissão de pareceres jurídicos 

tributários e demais assuntos pertinentes aos tributos municipais; 

c) Auditoria nos repasses concernentes a COSIP, observados os prazos prescricionais e 

decadenciais; 

d) Análise da legislação e elaboração de projeto de Lei da COSIP, nos termos da legislação 

vigente;  

e) Auditoria Jurídica e realização de diligencias junto a Concessionária de Energia Elétrica, 

em Salvador, com vistas ao acompanhamento a aferição dos repasses tributários municipais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Obriga-se o CONTRATANTE a: 

a) Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos necessários e informações solicitadas 

indispensáveis para a execução dos serviços, bem como, no ato da assinatura deste 

contrato, outorgar instrumento de mandato com os poderes ad judicia et extra, habilitando 

os procuradores do CONTRATADO a representá-lo em juízo ou fora dele; 
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b) Permitir o acesso do CONTRATADO em suas instalações para realização de levantamentos 

e/ou estudos a fim de subsidiar demandas judiciais ou administrativas; 

c) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, dos serviços efetivamente prestados, de acordo 

com o prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Obriga-se o CONTRATADO a: 

a) Realizar todos os serviços previstos na Cláusula Primeira e Segunda deste instrumento, 

acompanhando o CONTRATANTE, com a tomada de todas as providências processuais e 

administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) Prestar assessoria e pronto atendimento sempre que houver solicitação da 

CONTRATANTE nos assuntos relacionados ao objeto deste contrato; 

c) Manter sigilo de todas as informações e dados que tiver acesso relativos ao 

CONTRATANTE; 

d) Informar todos os procedimentos necessários à execução das decisões que vieram a ser 

proferidas; 

e) Remeter, a requerimento do CONTRATANTE, relatório atualizado das medidas interpostas 

e providências realizadas.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

Em contraprestação aos serviços prestados, o CONTRATADO receberá remuneração 

honorária total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a ser pago em 05 (cinco) parcelas mensais 

e iguais de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

A remuneração prevista na cláusula anterior será paga exclusivamente mediante 

ordem/transferência bancária através de depósito no Banco do Brasil, Agência: 2967-0, 

Conta Corrente: 110.763-1, após a efetivação dos trabalhos, mediante apresentação do 
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Relatório de Atividades e da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor 

competente. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Para o custeio de execução dos serviços objeto deste Contrato serão utilizados recursos 

provenientes, do elemento de despesa e dotação orçamentárias seguintes: 

0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 – SECRETARIA DE SAÚDE 

2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

nos termos da Lei n. 4.320/64. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 

 

O presente contrato poderá ser modificado ou alterado, mediante termo aditivo 

devidamente subscrito pelas partes contratantes, nos termos da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das 

cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas 

nos artigos 77, 78 e 79 da Lei n.º 8.666/93, com as modificações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Os atrasos injustificados no pagamento relativo à prestação dos serviços sujeitarão o 

CONTRATANTE à multa de mora de 2% (dois por cento).  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

Correrão por conta exclusiva da CONTRATANTE os custos de publicação de extratos e termos 

aditivos em diários oficiais ou quaisquer outros jornais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

Os profissionais integrantes do corpo do CONTRATADO não terão qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva do primeiro todas as 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, 

obrigando-se a saldá-las na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

Este contrato vigerá a partir de sua assinatura até 31.12.2020.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca do ente Contratante como o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 

cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 

testemunhas. 

 

 

Cordeiros, BA, 22 de junho de  2020. 
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CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

DELCI ALVES LUZ – PREFEITO. 

 

 

 

 

 

CONTRATADO 

 

________________________________________ 

GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Willian Guimarães da Silva 

OAB-BA nº 34.128 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________________     

CPF: _______________________________________ 

 

Nome: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Dispensa de Licitação nº 017/2020, por decisão exarada 
pela Comissão de Licitação em 03/06/2020. Objeto: aquisição de Totem para 
álcool gel e lavatório itinerante destinados aos espaços público do Municipio de 
Cordeiros para a  proteção da população, atendendo a Secretaria Municipal de 
Saúde de Cordeiros. Sendo ratificada a contratação da empresa RL 
COMERCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA CNPJ: 03.540.884/0001-65. 

 
 

CORDEIROS, 09 de junho  de 2020. 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2020 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0068/2020 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS – BAHIA 
CONTRATO: 0236/2020 
CONTRATADA: RL COMERCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA  
CNPJ Nº: 03.540.884/0001-65 
OBJETO: aquisição de Totem para álcool gel e lavatório itinerante destinados aos espaços público 
do Municipio de Cordeiros para a  proteção da população, atendendo a Secretaria Municipal de 
Saúde de Cordeiros. 
 
VALOR GLOBAL:  R$ 17.750,00 ( dezessete mil setecentos e cinquenta reais) 

VIGENCIA: 01 (um) mês    ASSINATURA: 10/06/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 0068/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2020 
CONTRATO N.º 0236/2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DM 
EQUIPAMENTOS E RL COMERCIO 
SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, 
Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de 
Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e RL COMERCIO SERVIÇOS 
SERIGRÁFICOS LTDA, sediada à Avenida Brumado, n.º 377, Bairro Ibirapuera na cidade de Vitória 
da Conquista - BA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.540.884/0001-65, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nas disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto deste contrato aquisição de Totem para álcool gel e lavatório itinerante 

destinados aos espaços público do Municipio de Cordeiros para a  proteção da população, 
atendendo a Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiros. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
2124- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA-COVID 19 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é R$ 17.750,00 ( dezessete mil setecentos e cinquenta reais). 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) 
dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de 
regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 
(duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação técnica 
durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1- A entrega dos produtos será parcelada, no prazo de 08(oito) dia, após a solicitação da 
Contratante através de seu órgão responsável.  
4.2- O recebimento dos serviços, obedecerá às normas fixadas na Lei 8.666/93, e as demais 
disposições. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra Secretaria 
indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5Termo de contrato terminará em 30 de julho de 2020, podendo ser prorrogável por igual 
período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no 
Edital e do contrato. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, 
§1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1- O regime de execução do presente contrato,a  aquisição de Totem para álcool gel e lavatório 
itinerante destinados aos espaços público do Municipio de Cordeiros para a  proteção da população, 
atendendo a Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiros. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada 
para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de 
garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução 
prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a 
CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRATANTE 
autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, independente 
da cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo 
ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, 10 de junho  de 2020. 

 

_________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde  
Contratante   
 
 
                                                              
 
__________________________________________________________ 
RL COMERCIO SERVIÇOS SERIGRÁFICOS LTDA  
CNPJ: 03.540.884/0001-65 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Dispensa de Licitação nº 018/2020, por decisão exarada 
pela Comissão de Licitação em 03/06/2020. Objeto: Aquisição de máscaras 
cirúrugica tripla como EPI dos Profissionais de saúde no combate ao Novo 
Coronavírus Covid-19 do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. Sendo 
ratificada a contratação da empresa TECIMOLD INDUSTRIA DE ARTIGOS DE 
VESTUARIO EIRELLI CNPJ nº 13.725.393/0001-42. 

 
 

CORDEIROS, 05 de junho  de 2020. 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2020 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0069/2020 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS – BAHIA 
CONTRATO: 0235/2020 
CONTRATADA: TECIMOLD INDUSTRIA DE ARTIGOS DE VESTUARIO EIRELLI  
CNPJ nº 13.725.393/0001-42 
OBJETO: Aquisição de máscaras cirúrugica tripla como EPI dos Profissionais de saúde no combate 
ao Novo Coronavírus Covid-19 do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. 
 
VALOR GLOBAL:  R$ 15.500,00 ( quinze mil e quinhentos reais). 

VIGENCIA: 01 (um) mês    ASSINATURA: 05/06/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 0069/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2020 
CONTRATO N.º 0235/2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DM 
EQUIPAMENTOS E TECIMOLD 
INDUSTRIA DE ARTIGOS DE 
VESTUARIO EIRELLI. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, 
Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de 
Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e TECIMOLD INDUSTRIA DE ARTIGOS DE 
VESTUARIO EIRELLI sediada à av Americo Nogueira, 100 B, bairro Clodoaldo Costa, na cidade de 
Itapetinga-Ba,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.725.393/0001-42, doravante denominada 
CONTRATADA, com base nas disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto deste contrato Aquisição de máscaras cirúrugica tripla como EPI dos 

Profissionais de saúde no combate ao Novo Coronavírus Covid-19 do Fundo Municipal de Saúde 
de Cordeiros. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
2124- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA-COVID 19 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é R$ 15.500,00 ( quinze mil e quinhentos reais). 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) 
dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de 
regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 
(duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação técnica 
durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1- A entrega dos produtos será parcelada, no prazo de 08(oito) dia, após a solicitação da 
Contratante através de seu órgão responsável.  
4.2- O recebimento dos serviços, obedecerá às normas fixadas na Lei 8.666/93, e as demais 
disposições. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra Secretaria 
indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5Termo de contrato terminará em 30 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogável por igual 
período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no 
Edital e do contrato. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura 
contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, 
§1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1- O regime de execução do presente contrato,a  Aquisição de máscaras cirúrugica tripla como EPI 
dos Profissionais de saúde no combate ao Novo Coronavírus Covid-19 do Fundo Municipal de Saúde 
de Cordeiros 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada 
para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de 
garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução 
prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a 
CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRATANTE 
autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, independente 
da cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo 
ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
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12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, 05 de junho  de 2020. 

 

_________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde  
Contratante   
 
 
                                                              
 
__________________________________________________________ 
TECIMOLD INDUSTRIA DE ARTIGOS DE VESTUARIO EIRELLI  
CNPJ nº 13.725.393/0001-42 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Dispensa de Licitação nº 019/2020, por decisão exarada 
pela Comissão de Licitação em 16/06/2020. Objeto: Aquisição de Testes 
Rápido Imunocromatográfico para detecção e diferencial de IgG e IgM do 
Covid-19 para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de 
Cordeiros. Sendo ratificada a contratação da empresa LICIMASTER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI inscrito no CNPJ: 20.001.049/0001-76, situada a Rua da 
Indonesia, n.º 500, Galpão 8, Granjas Rurais Presidente Vargas, na cidade de 
Salvador – Bahia CEP 41.230-200, R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
 

CORDEIROS, 17 de junho  de 2020. 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 0071/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2020 
CONTRATO N.º 0245/2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DM EQUIPAMENTOS E 
LICIMASTER DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAR EIRELI. 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, 
Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Sra Francisleine 
Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e LICIMASTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI, sediada à Rua da Indonesia, n.º 500, Galpão 8, Granjas Rurais 
Presidente Var, na cidade de Salvador – Bahia CEP 41.230-000,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.001.049/0001-76, representando nesse ato pela Sra Adriana Simões de Oliveira, portadora do CPF 
373.336.745-68 e do RG 03.045.110-80 SSP/BA residente na Rua Rodrigo Argollo, n.º 351, Edifício Dom 
Manoel, Apto 402, Bairro Rio Vermelho na cidade de Salvador – Bahia CEP 41.940-220, doravante 
denominada CONTRATADA, com base nas disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Aquisição de Testes Rápido Imunocromatográfico para detecção e diferencial de IgG e IgM do 
Covid-19 para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto contratado, correrão por conta dos 
recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
2124- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA-COVID 19 
33903000000 - Material de Consumo 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é R$ 15.000,00 ( quinze mil reais). 
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3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de até 30 (trinta) 
dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as certidões de regularidades 
fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no mínimo 02 
(duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 
tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e qualificação técnica 
durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1- A entrega dos produtos será de imediato, no prazo de 08(oito) dia, após a solicitação da 
Contratante através de seu órgão responsável.  
4.2- O recebimento dos serviços, obedecerá às normas fixadas na Lei 8.666/93, e as demais 
disposições. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde Sra Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira ou outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogável por igual 
período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção 
do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo 
de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 
883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto 
que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1- O regime de execução do presente contrato,a  Aquisição de 120 Testes Rápido 
Imunocromatográfico para detecção e diferencial de IgG e IgM do Covid-19 para atender a necessidade 
do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A multa aplicada para a 
inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de atraso no 
fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços cobertos durante o período de 
garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da caução prestada 
para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a 
recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o CONTRATANTE 
autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não tenha sido reposta, independente da 
cobrança judicial das multas e indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o pagamento relativo ao 
objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, 17 de junho  de 2020. 

 

_________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde  
Contratante 
 
 
                                                              
 
__________________________________________________________ 
LICIMASTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI  
CNPJ: 20.001.049/0001-76 
Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                                CPF: 
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DECRETO Nº 083, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a exoneração da Chefe de 

Gabinete.”  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, inciso VIII, da 

Lei Orgânica do Município, dispõe que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o. Fica exonerada a Srª. MARIANA MARIA DE ABREU PEREIRA, inscrita no CPF 

nº 026.267.455-61, do cargo comissionado de Chefe de Gabinete do Município de Cordeiros.  

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 10 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 084, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Chefe de 

Gabinete do Município de Cordeiros.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, inciso VIII, da 

Lei Orgânica do Município, dispõe que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a 

organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei,  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o. Fica nomeado o Sr. ELI ALVES FIGUEREDO, inscrito no CPF nº 082.473.665-68, 

para o cargo comissionado de Chefe de Gabinete do Município de Cordeiros.  

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 10 de julho de 2020. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 085, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre nomeação da Gestora de 

Contratos da Prefeitura Municipal de 

Cordeiros/Bahia e dá outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS (BA), no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o. Fica nomeada a Srª MARIANA MARIA DE ABREU PEREIRA, inscrita no CPF nº 

026.267.455-61, ao cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de Cordeiros, nos 

termos do Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Único: A gestora de Contratos terá as seguintes atribuições: 

 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar a solicitação de prorrogação; 

- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida 

integral ou parceladamente; 

- Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

- Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento; 

- Comunicar à unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

- Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade; 

- Acompanhar o cumprimento pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 
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- Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar 

à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em 

relação a terceiros; 

- Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma 

físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada. 

 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 10 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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